
COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Borda da Mata, por meio do Departamento de Turismo e
Cultura, comunica o seguinte para o conhecimento dos interessados:

Suspensão Temporária do Processo de Seleção de Projetos da Lei Paulo Gustavo

Prezados,

Esperamos que estejam bem. Gostaríamos de comunicar uma importante atualização

relacionada ao processo de seleção de projetos da Lei Paulo Gustavo.

Por motivos que serão detalhados nos documentos anexos, lamentamos informar que o

processo de seleção de projetos está suspenso por tempo indeterminado. Esta decisão

foi tomada com base em uma cuidadosa análise das circunstâncias atuais e da

necessidade de aprimorar nosso sistema de seleção.

Entendemos que isso pode causar alguma inconveniência e incerteza, mas acreditamos

firmemente que essa pausa é fundamental para garantir que a Lei Paulo Gustavo

continue a promover a cultura de forma justa e eficaz em nosso município.

Para obter detalhes sobre os motivos que levaram a essa suspensão e os próximos

passos, solicitamos a leitura dos documentos anexos, e algumas possíveis dúvidas que

possam surgir já foram respondidas:

1. Quais são os principais motivos que levaram à suspensão do processo de seleção

de projetos da Lei Paulo Gustavo?

○ Os documentos em anexo explicam detalhadamente os motivos que

levaram à suspensão do processo de seleção. Recomendamos a leitura

atenta para obter uma compreensão completa.

2. Quando podemos esperar uma estimativa para a retomada do processo de

seleção?

GABINETE DO PREFEITO
prefeito@bordadamata.mg.gov.br



○ Infelizmente, no momento, não temos uma previsão concreta para a

retomada do processo. Estamos trabalhando diligentemente para garantir

que as revisões necessárias sejam feitas com qualidade, e assim que

tivermos uma data estimada, a compartilharemos prontamente.

3. Como a suspensão afetará os projetos que já foram submetidos, mas ainda não

foram avaliados? Eles serão considerados quando o processo for retomado?

○ As propostas que foram entregues serão devolvidas eventualmente, após

convocação pessoal dos proponentes.

4. Será necessário reenviar os projetos já submetidos quando o processo for

reaberto, ou eles serão automaticamente considerados na nova seleção?

○ Sim, será necessário submeter novas propostas seguindo os critérios do

novo edital quando o processo for reiniciado.

5. Haverá mudanças significativas nos critérios de seleção e nos editais quando o

processo for reiniciado?

○ Não. Não haverá mudanças significativas nos critérios de seleção, apenas

nas etapas de inscrição.

6. Como podemos ficar atualizados sobre o progresso da revisão e quando os novos

editais forem lançados?

○ Todas as atualizações serão divulgadas nas páginas oficiais do município.

Recomendamos que vocês continuem a acompanhar essas fontes para

obter as informações mais recentes.

7. Existirá algum tipo de apoio ou orientação para os proponentes que desejam

ajustar seus projetos de acordo com as possíveis mudanças nos critérios?
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○ Sim, podemos fornecer algumas orientações para os proponentes que

desejam ajustar seus projetos de acordo com as novas etapas de inscrição.

Fiquem atentos às comunicações futuras para mais detalhes.

8. Como essa suspensão afetará os prazos de execução dos projetos que foram

aprovados anteriormente sob a Lei Paulo Gustavo?

○ A suspensão afetará todo o cronograma, e como ainda estávamos nas

primeiras etapas, o processo será todo refeito do zero.

9. Isso afetará os recursos e investimentos que estavam programados para os

projetos de cultura?

○ Não, os recursos e investimentos programados para os projetos de cultura

não serão afetados pela suspensão temporária do processo de seleção.

Contamos com a compreensão de todos e agradecemos pela colaboração contínua.

Weslley Alencar Pereira de Oliveira
Diretor do Departamento de Cultura e Turismo
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